
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 

 
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 005, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoria: (Vereadora Adriana Ferreira Veronese) 
 
 
“Denomina logradouro público de Praça 

Municipal Prefeito Rosalino Moresco”. 

 

Art. 1º.  Denomina de Praça Municipal Prefeito Rosalino Moresco, o logradouro público 

localizado na Avenida 25 de Julho, nº 484, Centro, no Município de Coronel Pilar - RS. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar e dar publicidade a esta 

Lei, comunicando aos órgãos constituídos no município, para atualização de endereços e afins.  

 

Art. 3º. Deverá ser afixada no local placa de nomenclatura a qual deverá conter a Lei que 

denominou a praça e o Brasão do município.  

 

Art. 4º. Faz parte integrante da presente Lei o abaixo assinado, cópia da Certidão de óbito 

do homenageado e sua biografia, bem como o mapa de localização. 

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, aos quatorze 

dias do mês de dezembro de 2022. 

 

 
Autoria da Vereadora: 

Adriana Ferreira Veronese – MDB 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 005/2022 

 
 

Senhores e senhoras vereadores(as): 

 

 Ao tempo que expresso meus cumprimentos, tenho a honra de submeter à 

consideração de Vossas Excelências este Projeto de Lei que Denomina de Praça Municipal 

Prefeito Rosalino Moresco, o logradouro público localizado na Avenida 25 de Julho, nº 484 

centro, no Município de Coronel Pilar- RS, a fim de obter a devida apreciação e posteriormente 

a aprovação do mesmo.  

Analisando a legislação pertinente constatei que o referido local que se pretende denominar 

de Praça Municipal Prefeito Rosalino Moresco, não possui denominação. O logradouro tornou-

se público de fato e de direito. Com a aprovação deste projeto daremos legalidade e 

nomenclatura ao citado espaço público. 

 O referido logradouro está sendo utilizado pela população para descanso, lazer e para a 

prática de exercícios físicos. Acredito que esta seja uma maneira honrosa de homenagearmos 

Rosalino Moresco que muito contribuiu para o início do Município de Coronel Pilar sendo o 

presidente da Comissão de Emancipação e por ter sido o primeiro Prefeito, gestão 2001- 2004.  

Pelo exposto, na certeza de seu acolhimento e que os nobres pares dispensem a ele a mesma 

atenção dada as considerações para sua aprovação. 

 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, aos quatorze 

dias do mês de dezembro de 2022. 

 

 
Autoria da Vereadora: 

 

Adriana Ferreira Veronese  - MDB 
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